
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO/MA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01397.627/0001-34 

LEI MUNICIPAL N° 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a criação e regulamentação do 
Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB e dá outras providências.- 0 

 PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 
Emenda Constitucional n° 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 
Município, e o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela 
captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, com base na Lei Federal n°14.113, de 25 
de dezembro de 2020 e Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB: 

1- Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação; 

11 - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelece no 
transcorrer de cada exercício, de modo que os recursos previstos no art. 3° da Lei Federal 
n°14.113, de 25 de dezembro de 2020 somados aos referidos no inciso te Ii do Parágrafo 
único do Art. 1° da mesma lei, garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e do 
desenvolvimento do ensino; 

111 - Nos termos do § 40  do art. 211 da Constituição Federal, o Município de Governador 
Edison Lobão/MA, poderá celebrar convênios com o Estado do Maranhão e União para 
a transferência de alunos, de recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, 
bem como de transporte escolar, acompanhados da transferência imediata de recursos 
financeiros exclusivamente para rede de ensino municipal correspondentes ao número de 
matrículas assumido pelo ente federado; 

§ 10. Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições financeiras 
oficiais, em conta especial sob a denominação - Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação de 
Governador Edison Lobão/MA; 
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Vil - Assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens bancárias; 

Viii- Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FUNDEB; 

IX - Firmar Convênio, contratos e termos de ajustes, inclusive de empréstimos, 
juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos que serão administrados pelo 
FUNDEB. 

ArL 5° .Os recursos do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB serão aplicados da 
seguinte forma: 

1- Proporção não inferior a 701/o (setenta por cento) dos recursos anuais totais do Fundo 
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, será destinada ao pagamento, em cada rede de 
ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício; 

II- Cursos de aperfeiçoamento e capacilação dos professores; 

iii - Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de escolaridade 
da população; 

IV - Democratização da gestão da Educação pública e a superação das desigualdades 
sociais e regionais no que tange ao acesso, permanência e sucesso do Aluno na Escola, 

V - Financiamento total ou parcial de programas e projetos da Educação, desenvolvidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela execução da política da Educação neste Município; 

§ 10. Para os fins de conceiluação: 

1- Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em 
decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, 
quadro ou tabela de servidores da Secretaria de Educação, conforme o eiso, inclusive os 
encargos sociais incidentes; 

Ii- Profissionais da educação básica: professores habilitados em nível médio ou superior 
para a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; trabalhadores 
em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de 
mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; trabalhadores em educação, portadores de 
diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim; profissionais com 
notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos 
de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação 
específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou 
das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso 
V do caput do art. 36 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de Dezembro de 1996; profissionais 
graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto pelo 
Conselho Nacional de Educação, bem como aqueles profissionais que prestam serviços 
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§ 2°. As contas bancárias de convênios em nome do Município de Governador Edison 
Lobão/MA, cujos recursos sejam destinados à manutenção de ações, serviços e obras 
vinculadas a área da educação serão geridas pelo Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB. 

§ 3°. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas especificas dos 
Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser 
aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 
títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela movimentação dos 
recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 

§ C. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previstas no § 30  
deste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os mesmos 
critérios e condições estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo. 

Att 30. O FUNDEB será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da 
Administração Pública municipal, através de seu Secretário Municipal, juntamente com 
o Chefe do Poder Executivo, sob a orientação do Conselho Municipal de Edueaçio e do 
Conselho do FUNDEB. 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, integrará 
o Orçamento Geral do Município. 

Art. 4°. São atribuições do Secretário Municipal de Educação de Governador Edison 
Lobão/MA: 

1 - Gerir o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e estabelecer políticas de 
aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Educação e o 
FUNDEB; 

11-Responder Perante a Receita Federal do Brasil e demais orgãos de controle pela gestão 
do órgão; 

III - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações no Plano Municipal de 
Educação de Governador Edison Lobão/MA 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do FUNDEB, o Plano 
de Aplicação a cargo do FME em consonância com o Plano Municipal de Governador 
Edison Lobão/MÁ e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do FUNDEB as 
demonstrações contábeis mensais de receita e despesa do FUNDER; 

VI - Encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de Contas as 
demonstrações mencionadas no inciso anterior; 
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de psicologia e serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas 
políticas de educação, por meio de equipes muhipmlissionais em efetivo exercício nas 
redes escolares de educação básica. 

§ 2° O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercício é a atuação efetiva no 
desempenho das atividades dos profissionais referidos no inciso JI do § 1° do presente 
artigo associada à regular vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente 
governamental que o remunera, não descaracterizada por eventuais afastamentos 
temporários previstos em lei com ônus para o empregador que não impliquem 
rompimento da relação jurídica existente. § 3°. O repasse de recursos para as escolas será 
efetivado pelo FUNDEB de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de Educação. 

Art. W. É vedada a utilização dos recursos Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB para: 

1 - Financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de desenvolvimento 
da educação básica; 

II- Pagamento de aposentadorias e de pensões; 

III - Garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao 
financiamento de projetos, de ações ou de programas considerados ação de manutenção 
e de desenvolvimento do ensino para a educação básica. 

Parágrafo (mico. Não constituem despesa de manutenção e desenvolvimento da educação 
básica: 

1 - Pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
ou à sua expansão; 

II - Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural; 

111 - Formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 
inclusive diplomáticos; 

IV - Programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - Obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente 
a rede escolar,  

VI- Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função 
ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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Ait 7°. As contas e os relatórios do Gestor do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Educação - CME, e 
ao Conselho do FIJNDEB, mensalmente, de forma sintética e, anualmente de forma 
analítica- nalítica 

Art- Ait 80. A contabilidade do Fundo obedecerá às normas brasileiras de contabilidade e 
todos os relatórios gerados para sua gestão, integrará a contabilidade geral do Município. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 29 DE AGOSTO DE 2023, 202°  DA INDEPEDÊNCEA, 1350  DA 

REPÚBLICA 

o 

1 

GERALDO EVANDR 
Prefeito 

BRAGA DE SOUSA 
icipal 



Diário Oficial _ 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 	— 

INSTITUIDO PELA LEI N°003/2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

GOVERNADOR ECSO LOGÃO - 	DIO OFtCtAL - EXEOUDVO -VOL 3- 1007 2023:: TERÇA 29 DE AGOS7O DE 2023 PAGtLA fí DE 8 

SLMARIO 

Descrição Pígina 

GABINETE 	 1 

LEI MUNICIPAL N° 124, DE 29 DE AGOSTO DE 20'3 	1 

PORTARIA N" 092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 	 4 

	

0

RTARIA N° 093, DE 29 DE AGOSTO DE 2021 	 4 

	

RTARIA No 094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 	 4 

PORTARIA W 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 	 5 

PORTARIA W 096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 	 5 

PORTARIA N° 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 	 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 6 

PORTARIA N' 162.2023J1)LkRIAS 	 6 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇÃO E DO ADOLESCENTE 	 6 

ATA DA REUNiÃO 	 6 

Munidpai'. faz sabcr que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
GABINETE 	 e eu 	e promulgo a presente Lei: 

LEI MUNICIPAL N 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

-Dispõe sobre a criação e rcgáamentaçào do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Vakwiação 
dos Pmfissiouais da Educação - FUNDEB e dá outras pmvideneias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
L.ODÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições knais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional n' 59. de 05-06A988- Constituição Estadual Lei 
Orgánica do Mtmtcipio. e o Regime Juritbco dos. Servidores 

Art. l Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Dcnvohimeuflo da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUINDEB. õrão Tesi~savelpela captação e aplicação 
dc recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 
o finaudmeeso das ações da área de educaçdo com base na Lei 
Federal n 114lI 3, de 25 de dcaembrs, de 2020 e Lei Federal e 9394, 
de 20 dedcrenilxo de 1996. 

Aa 2 Constitui receitas do Fundo Municipal dc Manutenção e 
Dcnvolviimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

1 - Recursos prosenienres das uanslrãucias do Fundo Nacional de 
Dcsenohimemo da Educação: 
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II- Datações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a 
Lu estabelece no iiansawrer de cada exercício, de modo que os 
wetwsos previstos no art 3M da lei Federal if 14.113, de 25 de 
dereníxo de 2020 somados aos referidos no inciso te Udo Parágrafo 
ifraíco do Azt. 1 da mesma lei, garantam a aplicação do mínimo de 
25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferàicias cru 
favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino; 

ifi - Nos tornam do § 4" do alt 211 da Constituição Federal, o 
Município de Governador Edison Lobã&MA, poderá celebrar 
convênios com o Estado do Maranhão e União para a transferência de 
alunos, de recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, 
bem corno de transporte escolar, acompanhados da transferência 
imediata de recursos financeiros exclusivamente para rede de ensino 
municipal correspondentes ao número de matrículas assumido pelo 
ente fado; 

1". Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação 

Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

e

Valorização dos Profissionais da Educação de Governador 
Ln 

M As contas bancárias de convênios cm nome do Município de 
(iovanador Edison LobãoMA, cujos recursos sejam destinados à 
manutenção de ações, serviços e obras vinculadas a área da educação 
serão geridas pelo Fundo Mrmicijxd de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FU]NDEB. 

Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 
contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a iS (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
financeiras de curto prazo ou de matado aberto, lastreadas em títulos 
da divida pública, na instituição financeira responsável pela 
moirnentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra- ompra. 

§40- §4 Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 
no § 3" deste artigo deverão ser utilizados na mesura 

- 	e de acordo corri os mesmos criterios e condições 
estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo. 

Ait 3". O FIJNDEB seta gerido pela Secretaria Municipal de 
Educação, árgão da Administração Pública municipal através de seu 
Secretário Municipal juntamente com o Chefe do Poder Executivo, 
sob a orientação do Conselho Municipal de Fdiitaçào  e do Conselho 
do FUNDES. 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
rvolrirnento da Educação Básica e Va1wzação dos Pmfissiouars 

da Educação - FUNDEB. integrará o Orçiunuto Geral do Município. 

Axt 4". São atribuições do Secretário Municipal de Educação de 
Governador Edison ~MA - 

1 - Gerir o Fundo Municipal de Manutenção e Descuvolvinsenlo da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEM e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em 
conjunto com o Conselho Municipal de Educação e o FUNDEB; 

11-Responder Perante a Receita Federal do Brasil e demais áigãos de 
controle pela gestão do órgão, 

111 - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações no 
Piano Municipal de Educação de Governador Fdison LribúnMA; 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 
FIJNDEB,o Plano de Aplicação a cargo do FME au consonância cem 
o Plano Municipal de Governador Edisos LtiLJã&MA e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Couvdho do 
FUNDES as demonstrações contábeis mensais de receita e despesa do 
FUNDES; 

Vi-Encaminhará contabilidade geral do Município e ao Tribunal de 
Contas as demonstrações mencionadas no inciso anreror: 

VII - Assinar digitalmente as tiansfcràicias financeiras e ordens 
hancánas; 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FINDES; 

IX - Firmar Convênio, contratos e termos de a~ inclusive de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a 
recursos que serão *drUiØisUudOs pelo FtsWDFU. 

Art. 5° Os recursos do Fundo Municipal de Mamøeriiçâo e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDES serão aplicados da seguinte fonme 

1-Proporção não inferior a 701% (setenta por cento) dos recwaos anuais 
totais do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDES, será destinada ao pagamento, cru cada rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 
exercício; 

II - Cursos de aperfeiçoamento e capacitação dois professores. 
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111, - Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do 
nível de escolaridade da população: 

IV Democratização da gestão da Educação pública e a superação das 
desigualdades sociais e regionais no que tange ao acesso, permanência 
e sucesso do Aluno na Escola 

V - Financiamento total co parcial de programas e projetos da 
Fdncação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
õirgão& Mmíaistração Pública Municipal. responsável pela execução 
do política da Educação neste Município, 

I'- Para os fins de conceituação: 

1- Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 
educação básica cru decorrência do efetivo exercido em cargo, 

co função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
- 	da Secretaria de Educação, conforme o caso, inclusive os 

crxcagos sociais iacidenfts 

II - Profissionais da educação básica: professores habilitados cru nível 
médio co superior-  para a docência na educação infantil e nos ensinos 
fünihimenlal e médio; trabalhadores em educação portadores de 
diploma de pedagogia, com habilitação au administração, 
plan4amerat0, supersisão. inspeção e orientação cd acioaiaL bom 
corno cem títulos de mestrado ou doutorado nas meunas áreas; 
jrahalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 

superior cru área pedagógica ou afim: profissionais com notório saber 
reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar 
c'onte'ádos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por litulaçio especifica ou prática de ensino em unidades 
educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas 
cru que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do 
capur do art 36 da Lei Federal n' 9.394, de 20 de Dezembro de 1996; 
profissionais graduados que tenham feito complementação 
pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Edu~ 

armo aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e 
social para atender às necessidades e prioridades definidas 

las poli~ de educação, por meio de equipes multiprullssionais em 
efetivo exercício nas redes escolares de educação básica. 

r. O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercício é a 
atuação efetiva no descriçcuho das atividades dos pmíissíonais 
tefailos no inciso li do § do presente artigo associada à regular 
vurKnlação contratual, temporária ou estatutária com o ente 
govemansetuat que o remunera, não descaracterizada por eventuais 
afaslamentos temporários previstos em lei com õuus para o 
empregador que não impliquem rompimento da relação jurídica 
existente 3" O rposí' de recursos para as escolas será efetivado 
pelo HJNDEB de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de 
Educação. 

Art C. É vedada a utilização dos recursos Fundo Municipal de 
Manutenção e Dcsenvohimento da Educação básica e Valorização das 
Profissionais da Educação - FUNDER para: 

1-Financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de 
desenvolvimento da educação básica 

II - Pagamento de aposentadorias e de pcnsões 

111-Garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 
externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, de 
ações ou de programas considerados ação de manutenção e de 
desenvolvimento do ensino para a educação básica. 

Parúgrafe único. Não constituem despesa de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica: 

E - Pesquisa, quando não vinculada ás instituições de ensino, mi, 
quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vís 
precipuameute, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua exparnão; 

11 - Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencÍal, desportivo ou cultural: 

111 - Formação de quadros especiais para a administração pôblïca, 
sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - Programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras firnirus de 
assistência social; 

V - Obras de ínfiacstnnura, ainda que realizadas para bendicíar direta 
ou indiretamente a ,ede ewolar 

VI - Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando cru 
desvio de função co em atividade alheia à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Ari. 70  As contas e os relatórios do Gestor do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, sezão submetidos à apreciação 
do Conselho Municipal de Educação - CME, e ao Conselho do 
F1.rNDEB, mensalmente, de forma sirflética e, anualmente de forma 
analítica. 
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M. 	A contabilidade do Fundo obedecera ão nonnas brasileiras de 
con#abilidade e todos os relatátios gerados para sua gestão, integrará a 
cosniuiliidark geral do Município- 

Art. 9'-. Esta Lei entra eu vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições eu ajutuino. 

Azt. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE 
AGOSTO DE 2023, 2020  DA INDEPEDÊNCIA, 135° DA 

REPÚBLICA 

GERALDO E%ALNDRO BRAGA DE SOUSA 

Preidio Municipal 

PORTARIA N°093 DE 29 DE ACOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomrção da Gestora do Fundo de Máv~ c 
Dere,n-oMmenio da Edswação Básica e de Valoftoçdu àn' 
Prafis.sionaíx da Educação - FlJADER. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município co 
que dispõe a Lei Municipal n' 0282002, lei essa que dispõe ndueo 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison LObãoMA, 

CONSIDERANDO a exigência da nomeação de uma Gestora como 
responsável pelos recursos do Fundo de Mwwtençiso e 
Dese,nvMmento da Educação Básica e de VãlorÊaçdo Siu 
Profsraionair da Educação —FUNDEB. 

RESOLVE: 

o 	 
PORTARIA N°092. DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

a desigivição deAdugado para oarntpanharoprocexso 
ekitsw-ai premrn*!o pelo CM~ para eleição de canrdhei,o.r 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e do acordo cem o que dispõe a Lei Orgânica do Município co 
que dispõe a Lei Municipal n' 02&2002, lei esse que dispõe sobre o 
Reginse Jurídico dos Servidores Públicos de Gov Edison Lohõa(/MA. 

RESOLVE: 

Au. 1° - Designar o senhor LUCAS HENRIQUE COMES 
BEZERRA podador do CPF n449.6*31*  anuo Adw,gado para 

o~kar o proeerso eleitoral promovido pelo C1IDC4. 

Aut 2° - Esta Portaria culta cru vigor na data da publicação. 

Registra-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Preidto Municipal 

Art. 1°- Nomear a senhora beuise Petuba de Morara, Secretária 

Municipal de Educação, conto Gestora do Fundo de Marailcuçio e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização das 

Profissionais da Educação - FUNDES do Município de Governador 

Edison Lobão. 

Ait. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando 

as disposições em contrário— 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 2023,20r 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA IN' 094, DE 19 DE ACOSTO DE 2021 

Dispõe sobre a eronerução do Controlador-Geral do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do 	T'7o co 
que dispõe a Lei Municipal rf 02&2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edisou Iobia,MA.. 
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